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RELATÓRIO

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº
CM-032/2018, de autoria do nobre Vereador  Raimundo Nonato, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da divulgação prévia do cronograma de obras e serviços dos órgãos
públicos municipais que especifica, e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO

“Quando se pensa em transparência administrativa, a ideia primeira que
nos vêm é a de publicidade das ações dos governos,  no entanto,  são necessárias
outras medidas que vão além da simples divulgação dos serviços públicos realizados ou
prestados à sociedade. Transparência não é apenas disponibilizar dados, mas fazê-lo
em linguagem clara  e  acessível  a  toda a sociedade interessada.  Dessa forma,  dar
transparência é chamar a sociedade para participar dos rumos do Estado, é motivar a
decisão tomada e também divulgar todos os atos, salvo as exceções normativas.

 
O  princípio  da  transparência  na  Administração  Pública  para  atingir  o

objetivo proposto conta com o princípio da publicidade e entendemos que este é um
subprincípio,  do  princípio  da  transparência,  assim  como  da  motivação  e  o  da
participação popular.

A transparência  é  um  princípio  basilar  da  ideia  de  democracia,  esta,
surgida no curso da modernidade como meio de superar os obstáculos impostos pelo
então  Estado  absolutista,  nos  moldes  idealizados  na  Grécia  clássica,  quando  os
cidadãos  reunidos  em lugar  público,  apresentavam proposta,  votavam orçamento  e
determinavam o quanto de tributos deveriam pagar para financiar as despesas públicas.
 

Na Administração Pública brasileira, a transparência, que é decorrência do
Estado Democrático de Direito, este concebido pela Constituição Federal de 1988, visa
objetivar  e  legitimar  as  ações  praticadas  pela  Administração  Pública  por  meio  da
redução do distanciamento que a separa dos administrados;  se concretiza segundo
Martins  Júnior  (2010,  p.  40)  pela  publicidade,  pela  motivação,  e  pela  participação
popular nas quais os direitos de acesso, de informação, de um devido processo legal
articulam-se como formas de atuação.
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Não existe plena democracia, sem que haja o rompimento da opacidade
administrativa, pois não há como a primeira ser realizada, pelo menos em sua plenitude,
sem  que  a  segunda  seja  superada.  A  opacidade  proporciona  a  corrupção[2],
compromete a eficiência e a moralidade,  das decisões tomadas pela administração,
segundo Martins Júnior (2010, p. 25) o caráter público da gestão administrativa leva em
consideração,  além  da  supremacia  do  público  sobre  o  privado,  a  visibilidade  e  as
perspectivas informativas e participativas, na medida em que o destinatário final é o
público. 

A motivação, além de garantir  a validade do ato, externa as razões da
atuação  da  administração  proporcionando  aos  administrados  conhecer,  de  forma
transparente, os fins que a administração deseja alcançar, como bem coloca Martins
Júnior (2010, p. 43-44):

O princípio da transparência é uma norma de normas jurídicas, pois assim
são  os  princípios,  norma  de  normas,  e  que  por  seu  turno  tem  caráter  vinculante,
constituindo  um  dever  de  quem  esteja  à  frente  da  Administração  Pública  e,
concomitantemente, um direito subjetivo público do indivíduo e da comunidade”.

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa a proposição ampara-
se no art. 48, caput, da LOM, c/c art. 165, I, do Regimento Interno.

Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição está ancorada no
art.  11  caput da  LOM  e  art.  171,  I,  da  Constituição  Estadual  e  art.30,  I  e 37  da
constituição federal forçado pelo art.  5º inciso XXXIII, XXXIV, LXXII restringindo-se a
intimidade e o interesse social, tal como estabelecido no inciso LX do art.5º do mesmo
diploma legal.

CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  esta  Comissão,  declara  pela  legalidade,
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº CM-032/2018.

Divinópolis, 02 de Abril de 2018

Josafá Anderson 
 Vereador – Relator

Marcos  Vinícius  Alves  da  Silva                              Ademir  Silva
Vereador – Presidente                                                                                  Vereador – Membro
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